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DE:C:11E1(1 ELD076 
Outorga permissão para uso de terminal tele 

f5nico4De10 Ministerio Pablico. 

O PREFEITO,  MUNICIPAL :DE UMUARN4A, ESTADO DO PARANA, no 

uso de suas atribui0eS: legatS, 

CONSIDERANDO'as -ponderaçaes•formuladas pelos dignos Re 

presentantes do Ministgrio- Peblico'desta Comarda,- protocoladas sob o n9  1277/83; 

CONSIDERANDO a inexistência, no momento, de terminais 

telefônicos para locação.junto'ã TELEPAR, Companhia de Telecomunicações do Para 

na S/A., éoma.-s'eria antençao daPromotoria de Justiça; 

CONSIDERANDO- que o teIefone- prefixo n9 68.1142, perten 

cente a Prefeitura e instaladoYenvestabelecimenta de ensino, tem condiçõés de 

ser transferido para Ihmarama; 

CONSIDERANDO que, para..a Prefeitura-  nenhum dispêndio 

havera„, jg que as despesas correrão 'contadospermissiongrios, 

DECRETA: 

Art. 1.9  fica- permitidoausodeterminal telefõnico 

pertencente a-Prefeitura. econ.v.prefixoAue:seg-estabelecido ao se proceder a 

transferência da•Serra•doS -Douradospara:-'estwcidade, no-lbrumlocal, aos Mem 

bros do Ministgrio Falico desta Comarca. 

• Art. 29  k-.r.O:Departamentwde Finanças deverá providen 

ciar_paraque. as. contas correspondentesele.terMinal telefônico. sejam encani 

nhádas diretamente ao r fOr",paramportunô•saldamento. 

Art. 39.+,t,A presente ..permissgo g outorgada por tempo 

indeterminado e a,. tltulo precario. 

Art. 49  - Revogám-se as disposiçôes em contrãrio. 

Eputcro DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. UMUARAMA,-,  ESTADO 

DO PARANA, aos 21 de março de 1983, 

ij  

Ir 
ANTONIO IMERO FILHO 	 ELO (D,SJ L4 FONSECA 
Prefeito MUnicipal 	 e .rle Geral 
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